
thEologiCa, 2.ª série, 50, 1 (2015)     139-162

O Concílio de Trento 
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Resumo

O Concílio de Trento teve uma contribuição substancial para a doutrina e disciplina 
canónica do sacramento do matrimónio. Entre elas destaca-se a afirmação da indissolubi-
lidade, num cânone cujo iter de elaboração deu lugar a uma formulação muito articulada, 
que levantou dúvidas sobre o seu valor doutrinal. Neste artigo apresentam-se alguns 
critérios para interpretar adequadamente o valor do cânon tridentino.
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Introdução 

A imagem de Penélope tecendo e desfiando o sudário de Laertes, às vezes 
define melhor o que é o trabalho da investigação histórica. Na verdade, nenhu-

ma geração admite sem nuances a narrativa herdada dos seus antecessores, 

submetendo-a a uma crítica que, às vezes, é o resultado da descoberta de novas 

fontes (no mínimo), outras da sempre possível melhor interpretação destas e, 
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finalmente, por vezes, fruto da necessidade de encontrar na história inspiração 
para problemas atuais (a história é, com razão, magistra vitae).

É necessário indicar desde o início que este artigo se justifica devido às 
duas últimas causas mencionadas, a começar pela última.

A situação de crise que atravessa a instituição matrimonial levou o Papa 
Francisco a convocar duas Assembleias do Sínodo dos Bispos − uma Extraor-

dinária em 2014 e outra Ordinária em 2015 − para tratar da questão, tanto do 
ponto de vista pastoral (predominantemente no Sínodo de 2014), como doutrinal 

e disciplinar.

A crise não é nova, embora, sem dúvida, agravou-se de forma alarmante 
nas últimas décadas, por razões conhecidas na sua generalidade e analisadas 
em detalhe por especialistas de diversos ramos do saber. Também não é nova 
a procura de soluções numa renovada apresentação da doutrina católica sobre 
o matrimónio e a família. 

De facto, a renovação teológica e pastoral do Concílio Vaticano II, rica e 
profunda no que se refere ao matrimónio e à família, levou alguns a levantar 

novamente a questão das possíveis exceções à doutrina da indissolubilidade. 
Digo novamente, porque se alegaram, com razão, não poucos precedentes his-

tóricos a este respeito. Enquanto alguns não apresentavam problemas ao serem 
então pacificamente assumidos pela doutrina e pela disciplina eclesiásticas 
(dissoluções de matrimónios compreendidos nos vários casos in favorem fidei, 
dissolução de matrimónios ratos e não consumados), outros, pelo contrário, 
exigiriam mudar a doutrina e a práxis vigente. Concretamente, aqueles que 
pretendessem a dissolução de um matrimónio rato e consumado.

Colocar a possibilidade de dissolver matrimónios ratos e consumados 

exigia necessariamente clarificar o alcance da doutrina da Igreja sobre a in-

dissolubilidade deste tipo de matrimónios. Estava-se perante uma afirmação 
dogmática ou puramente disciplinar? Para a solução desta resposta, a inter-

pretação do cânon 7 do Concílio de Trento sobre o sacramento do matrimónio 
era determinante 1.

Para empreender a sua interpretação, seguindo um dos critérios clássicos 
canonísticos, os estudos dirigiram-se preferentemente para o iter da elaboração 
do cânon, com uma análise cuidadosa dos pareceres dos padres conciliares 

1  «Si quis dixerit, ecclesiam errare, cum docuit et docet, iuxta evangelicam et apostolicam 
doctrinam, propter adulterium alterius coniugum matrimonii vinculum non posse dissolvi, et 

utrumque, vel etiam innocentem, qui causam adulterio non dedit, non posse aliud matrimonium 

contrahere, moecharique eum, qui dimissa adultera aliam duxerit, et eam, quae dimisso adultero, 
alii nupserit, anathema sit». CONCILIUM TRIDENTINUM, Sessio XXIV. Canones de sacramento 
matrimonii, 7 (G. Alberigo (ed.), Conciliorum Oecomenicorum Decreta [Bolonia3 1973] 754-755 

[= COD]).
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e dos teólogos, procurando assim clarificar a mens legislatoris2. Este estudo 

ampliou-se, nalgum caso, à apresentação do contexto anterior e à sua receção 
na literatura teológica, canónica e magisterial dos séculos posteriores. Em tudo 

isso destaca-se, por ser exaustiva, a tese de Luigi Bressan, publicada em Roma 
em 19733. No entanto, à hora de apresentar conclusões, o peso argumentativo 
recaíu na informação obtida do iter redacional do cânon, deixando à margem 
o que poderia obter-se da contextualização (precedente e posterior) realizada. 
Talvez por isso, nem Bressan, nem outros que também se ocuparam do tema, 

proporcionaram provas definitivas sobre o alcance concreto das afirmações do 
Concílio de Trento4.

Neste artigo não se darão mais dados do que os apresentados pelos auto-

res já mencionados, dos quais me sinto devedor. Considerar-se-á, no entanto, 

o valor que para a interpretação da doutrina de Trento tem, tanto a tradição 
precedente5, como a sua receção. Para isso, será necessário investigar sobre 
o modo concreto como os Padres conciliares se relacionaram com a herança 
recebida e, também, assumir para o nosso trabalho os esclarecimentos que se 

estão a dar no estudo da categoria teológica da receção. Deste modo, a mesma 

2  «Leges ecclesiasticae intellegendae sunt secundum propriam verborum significationem in 
textu et contextu consideratam; quae si dubia et obscura manserit, ad locos parallelos, si qui sint, 
ad legis finem ac circumstantias et ad mentem legislatoris est recurrendum» Codex Iuris Canonici 
auctoritate Ioannis Pauli PP. II promulgatus (Roma 1983) (= CIC’83) c. 17. Sobre la interpretación de 

la lei canónica, vid. J. otaduy, «Interpretación de la ley», en J. otaduy - A. viana - J. sEdano (eds.), 

Diccionario General de Derecho Canónico (Pamplona 2012) vol. IV, 720-731 (= DGDC).
3  Cf. L. bREssan, Il canone tridentino sul divorzio per adulterio e l’interpretazione degli autori (Roma 

1973). 
4 Cf. como estudos do iter da redação do cânon, através das discussões dos teólogos e dos 

padres conciliares, além da obra mencionada na nota anterior, e entre outros: A. EsmEin, Le mariage 
en droit canonique, vol. II (Paris 1935) especialmente 330-342. Na p. 324 assinalam-se as diferentes 
opiniões sobre o alcance do cânon dos grandes canonistas anteriores à primeira codificação. Um 
estudo histórico completo das atas pode ver-se também em H. JEdin, Historia del concilio de Trento, 

vol. III (Pamplona 1975) 217-245; e vol. IV/2 (Pamplona 1981) 149-186 e 239-242. Ambos mostram 
as dificuldades de uma interpretação acertada do alcance do cânon a partir da discussão conciliar. 
À luz dessa discussão, alguns autores recentes mostram-se contrários ao caráter dogmático do c. 
7. Vid., a este respeito, P. FRansEn, «Divorcio en caso de adulterio en el Concilio de Trento (1563)», 
Concilium. ed. espanhola 55 (1970) 249-260 e, na mesma linha, V. J. PosPishil, Divorce and remarriage: 
towards a new catholic teaching (New York, 1967). öRsy, por seu lado, considera que «canon seven is 

not answering the more abstact question, wheter or not the church has the radical power to dissolve 
such marriages» L. öRsy, Marriage in Canon Law. Texts and Comments. Reflections and Questions (Del-

aware 1986) 33.  Por último, quando este artigo estava a ser enviado para a impressão, Giancarlo 
Pani publicou um texto em que interpreta o cânon como «una pagina di misericordia evangelica 
per quei cristiani che vivono con sofferenza un rapporto coniugale fallito». Nas Atas do Concílio, 
no entanto, não se encontra nenhuma referência de que esta seja a problemática tratada. Vid. G. 
Pani, «Matrimoni e seconde nozze al concilio di Trento», La Civiltà Cattolica 3943 (04/10/2014) 19-32.

5 Também o direito canónico conhece o recurso à tradição precedente para a melhor com-

preensão do alcance das suas normas. Cf. CIC’83, c. 6 § 2.
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informação já disponível adquire uma plenitude de sentido que permite dar 
uma interpretação adequada do cânon 7. 

Com isso, ficará também claro o caráter não retórico da justificação expressa 
por S. João Paulo II ao declarar como verdade definitiva a indissolubilidade 
absoluta dos matrimónios ratos e consumados. Concretamente, responder ao 

comum e contínuo sentir da Igreja6. 

1. Elementos e questões acerca do iter redacional do cânon 7

Da discussão acerca do sacramento do matrimónio, ocupou-se o Concílio, 
primeiro, enquanto permaneceu em Bolonha (1547-1548) e, definitivamente, 
no período final (1563). No que diz respeito ao nosso argumento, a questão 
circunscrevia-se a determinar se o adultério era causa de dissolução do vínculo 
matrimonial, permitindo portanto, contrair novo matrimónio. 

Durante a discussão, puseram-se de manifesto quais eram os principais 
problemas que deveriam ser resolvidos e as consequências derivadas das dife-

rentes posições; do seu estudo resulta uma primeira aproximação para a inter-

pretação do cânon. Ao mesmo tempo, uma análise do conteúdo e das omissões 
da discussão suscita uma série de questões que merecem ser estudadas. 

1.1. Elementos tomados em consideração durante a discussão conciliar

Da leitura das Atas, fica claro que o primeiro e fundamental problema se 
referia ao grau de maturidade na reflexão teológica que se considerava ter, para 
fazer uma afirmação de caráter dogmático sobre a indissolubilidade absoluta 
(incluído o adultério) do matrimónio rato e consumado. As dúvidas surgiam, 
não do contexto imediato da teologia católica (praticamente unânime na defesa 
da indissolubilidade absoluta deste tipo de matrimónios), mas da literalidade 

6  «Na verdade, o Romano Pontífice tem o poder sagrado de ensinar a verdade do Evangelho, 

administrar os sacramentos e governar pastoralmente a Igreja em nome e com a autoridade de Cristo, 

mas esse poder não inclui em si mesmo nenhum poder sobre a lei divina, natural ou positiva. Nem 
a Escritura nem a Tradição reconhecem uma faculdade do Romano Pontífice para a dissolução do 
matrimónio rato e consumado; mais ainda, a praxis constante da Igreja demonstra a firme convicção 
da Tradição, segundo a qual esse poder não existe. As expressões fortes dos Romanos Pontífices são 
apenas o eco fiel e a interpretação autêntica da convicção permanente da Igreja.

«Assim, pois, deduz-se claramente que o Magistério da Igreja ensina a não extensão do poder 
do Romano Pontífice aos matrimónios sacramentais ratos e consumados como doutrina que se 
deve considerar definitiva, ainda que não tenha sido declarada de forma solene mediante um ato 
de definição» S. João Paulo II, Discurso à Rota Romana (21/01/2000) 8.       
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das passagens evangélicas e das afirmações de alguns Padres e concílios da An-

tiguidade, que consentiam o novo matrimónio em caso de adultério7. A dúvida 
acerca da interpretação da Escritura e os testemunhos patrísticos convidavam 
à prudência neste caso.

O segundo problema, em estreita relação com o anterior, referia-se ao tipo 
de intervenção que deveria esperar-se do Concílio a este respeito, se doutrinal 
ou meramente disciplinar. Na verdade, a possível falta de amadurecimento para 
proceder a uma declaração de natureza dogmática, não excluía necessariamente 
a afirmação da indissolubilidade como um aspeto referido à doutrina católica 
cujo grau de certeza haveria que precisar8. Por outro lado, a sua consideração 
como elemento unicamente disciplinar, facilitaria tanto a melhor justificação da 
práxis oriental, como uma ponte para as afirmações de figuras proeminentes 
do catolicismo renascentista (Erasmo, o cardeal Caetano) e, naturalmente, os 

reformadores9. 

Por último, sempre em progressão descendente, encontrava-se a questão 
da praxis oriental, não inquietada durante a breve união que se seguiu ao 
Concílio de Florença. Este assunto excedia a mera questão da paz eclesial ao 
ter também consequências de ordem político-social, como os embaixadores 
de Veneza se encarregaram de mencionar10. Na verdade, se considerarmos o 

testemunho dos embaixadores, nos territórios controlados pela Sereníssima 
no Mediterrâneo oriental, ainda se presumia a existência de uma certa união 
com Roma, que não impedia a continuidade da práxis do divórcio, apesar das 

7  Sobre a unanimidade quase total da teologia católica, cf. bREssan, Il canone, 7-29. Em relação às 
dificuldades que a literalidade do Evangelho e os textos da antiguidade colocam perante a definição 
de uma verdade considerada, no entanto, completamente irrefutável, é muito significativo voto do 
arcebispo de Rossano já no terceiro e último período do Concílio. Vid. Concilium Tridentini Diariorum, 
Actorum, Epistolarum, Tractatuum: ed. soCiEtas goERREsiana (Friburgo 1901 ss.) (= CT) IX, 645-646. 

8  A discussão a esse respeito apresenta-se muitas vezes em relação à questão do «anátema», 
fórmula tradicional de condenação dos erros doutrinais. Junto às razões de caráter substancial 
(a relação da indissolubilidade com a sacramentalidade), também influenciou que, de um modo 
geral, os cânones doutrinais respondiam a doutrinas negadas pelos luteranos, o que era o caso da 

indissolubilidade absoluta dos matrimónios ratos e consumados. Vid. neste sentido, a intervenção 
do Bispo de Alife durante a permanência do Concílio em Bolonha (CT, VI / 1, 471).

9 Sobre a doutrina de Erasmo e Cayetano, vid. bREssan, Il cânone, 30-40; sobre a doutrina de 
Lutero e outros reformadores, Ibid., 51-63; vid. também, J. WittE, Law and Protestantism. The Legal 
Teaching of the Lutheran Reformation (Cambridge 2002) 245-252. Por último, sobre a consideração 
por parte dos católicos da praxis oriental antes do Concílio de Trento, vid. L. bREssan, I divorzi nelle 
chiese orientali. Ricerca storica sull’atteggiamento cattolico (Bologna 1976) 51-94.

10 Uma interpretação do Concílio de Florença em chave da utilização de dois conceitos 
diferentes – unio (doutrinal) e pax (disciplinar) – pode ver-se em U. PRoCh, «A união no segundo 
concílio de Lyon (1274) e no concílio de Ferrara-Florença-Roma (1438-1445)», em G. albERigo (dir), 

Historia de los Concilios ecuménicos (Salamanca 1993) 237-267, aqui, 249-262. Este autor considera já 

definitivamente fracassada a união em 1453.
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formulações doutrinais de Florença. A «certa união» manifestava-se em que os 
cristãos orientais aceitavam como próprios os pastores que lhes eram nomeados 
de Veneza, mantendo, no entanto, o seu próprio rito11. 

Com estes elementos tomados das Atas, pode-se chegar a determinar 

alguns aspetos básicos da interpretação que deve dar-se ao cânon 7. Concreta-

mente, a discussão sobre se o cânon era de natureza disciplinar ou doutrinal, 
resolve-se a favor da segunda possibilidade por um duplo motivo: a relação 
da questão com a afirmação − indubitavelmente doutrinal − do caráter sacra-

mental do matrimónio (com consequências evidentes para a fundamentação 
da indissolubilidade), e a conclusão do cânon com a formulação do anátema 
que, como fica patente nas Atas, se queria reservar para as questões doutrinais.

Por outro lado, a inclusão da referência ao acerto da Igreja na interpretação 
escriturística da «exceção» por adultério, reforça ainda mais o caráter doutrinal. 
Embora, inicialmente, só se buscasse reafirmar o fundamento bíblico do ensi-
namento da Igreja12, no decorrer dos debates não deixou de se assinalar a força 
doutrinal que tinha a menção explícita da Escritura13. 

A este respeito, Bressan considera, contudo, que a redação final do câ-

non dá à citação bíblica um valor muito circunscrito14. De todos os modos, 

11  Embora, de modo geral, se possa afirmar o caráter efémero da união de Florença, é verdade 
que o seu fim absoluto é difícil de datar. De facto, encontram-se vários testemunhos de uma certa 
sobrevivência da união durante a segunda metade do século XV e até princípios do século XVI. 
Vid. a este respeito, V. PERi, Orientalis varietas: Roma e la Chiese d’Oriente – Storia e Diritto Canonico 

(Roma 1994) 70-111, especialmente para o caso que nos ocupa, 81-102. A situação descrita pelos 
embaixadores venezianos deve enquadrar-se neste contexto marcado pela incerteza sobre a vigência 
da união ou, ao menos, pela dúvida sobre a irreversibilidade da rutura. Sobre a intervenção dos 
embaixadores venezianos, vid. bREssan, Il canone, 157-162 e L. baRbaRo, «La Petitio oratorum rei publicae 
Venetiarum circa canones de sacramento matrimonii al Concilio di Trento», Marcianum 1 (2005) 121-141

12  A introdução da referência à Escritura deveu-se ao Cardeal Guisa de Lorena, no contexto 
imediatamente posterior à intervenção dos embaixadores de Veneza e, segundo as suas próprias 
palavras, aceitando a exposição veneziana. Mas, isso sim, com a clara intenção de afirmar o funda-

mento bíblico do ensinamento da Igreja. Assim o precisa Bressan: «Era pur vero, come si è appena 
accennato, che il canone non considerava questa frase [a referência à Escritura] come definizione 
diretta, e che non si parlava di identità fra insegnamento scritturistico e insegnamento della Chiesa, 
ma di derivazione del secondo dal primo, per cui si poteva ancora sostenere per sé che la Chiesa era 

consequenziale alla Scrittura, benché vietasse il divorzio, in essa fosse tollerato per la durezza del 
cuore umano: la Chiesa avrebbe potuto, senza venir meno alla Parola di Dio, proibire ogni ripudio, 
essendo mutate le circostanze ed essendo finalmente maturata una nuova coscienza cristiana. Ma 
se tale interpretazione del testo del Guisa era per sé possibile, il senso primo della proposta era 

quello di dire che tale verità, così come veniva insegnata dalla Chiesa, era contenuta nella Scrittura» 
bREssan, Il canone, 165-166.

13  Vid. Ibid., 172-173.
14  «(…) ma si vede anche come la dottrina che non si può sciogliere il vincolo coniugale nem-

meno nel caso dell’adulterio non veniva affermata come dottrina evangelica, ma si asseriva che 
veniva insegnata, conformemente alla dottrina evangelica» Ibid., 192.
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poder-se-ia questionar o alcance da interpretação escriturística contida nesta 
afirmação conciliar à luz de outros textos do mesmo concílio. Na verdade, o 
cânon 7 afirma, em última análise, que a Igreja não se equivoca ao interpretar 
as palavras de Jesus acerca da indissolubilidade do matrimónio, palavras que 

não permitiriam (esta é a interpretação em que a Igreja não se equivoca) um 
novo matrimónio por causa do adultério. Neste sentido, à luz das afirmações 
do mesmo Concílio acerca do papel da Igreja na interpretação da Escritura 15, 

o cânon 7 adquire, talvez, uma densidade doutrinal maior que a pensada por 

aqueles que participaram no debate da redação. 
Por último, fica patente que a formulação pretendia não condenar di-

retamente uma praxis existente − a da Iglesia oriental − contrária à doutrina 
acabada de formular16. 

1.2. Duas questões

A leitura do cânon e das próprias Atas levanta algumas questões, de cuja 
resolução depende que se possa avançar um pouco mais na interpretação do 
cânon e do lugar que lhe corresponde no cenário mais amplo da reflexão da Igreja 
sobre a indissolubilidade do matrimónio. Trata-se fundamentalmente de duas.

A primeira refere-se ao método de análise da tradição precedente. A dis-

cussão gira em torno de dois pólos: a afirmação do Concílio de Florença sobre 
a sacramentalidade do matrimónio17 e os textos da Antiguidade que parecem 
afirmar a possibilidade de um novo matrimónio por adultério.

15  «[Sacrosancta synodus] (…) decernit, ut nemo, suae prudentiae innixus, in rebus fidei et 
morum, ad aedificationem doctrinae christianae pertinentium, sacram scripturam ad suos sensus 
contorquens, iudicare de vero sensu et interpretatione scripturarum sanctarum, aut etiam contra 

unanimem consensum patrum ipsam scripturam sacram interpretari audeat (…)» ConCilium tRi-
dEntinum, Sessio IV, decretum secundum (COD, 664).

16  Neste sentido, a intervenção do Bispo de Creta, é esclarecedora sobre as razões prudenciais: 
o Concílio de Florença não os condenou e fazê-lo agora enfraqueceria a já fraca união. Vid., o resumo 
da sua intervenção em CT, IX, 688. O conteúdo completo em bREssan, Il canone, 167 nt. 53. Outros 

Padres apresentaram os já sabidos textos patrísticos e conciliares da Antiguidade (cf. Ibid., 167-170). 
17  «Septimum est sacramentum matrimonii, quod est signum coniunctionis Christi et ecclesiae, 

secundum apostolum dicentem: Sacramentum hoc magnum est, ego autem dico, in Christo et in ecclesia. 

Causa efficiens matrimonii regulariter est mutuus consensus per verba de presenti expressus. Assi-
gnatur autem triplex bonum matrimonii. Primum est proles suscipienda et educanda ad cultum Dei. 
Secundum est fides, quam unus coniugum alteri servare debet. Tertium indivisibilitas matrimonii, 
propter hoc quod significat indivisibilem coniunctionem Christi et ecclesiae. Quamvis autem ex 
causa fornicationis liceat thori separationem facere, non tamen aliud matrimonium contrahere fas 
est, cum matrimonii vinculum legitime contracti perpetuum sit» ConCilium FloREntinum, Sessio VIII. 
Bulla unionis Armenorum (COD, 550).
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Surpreende, no entanto, o escasso valor vinculativo concedido no debate 

do cânon 7 às sínteses medievais, que derivavam a absoluta indissolubili-

dade dos matrimónios ratos e consumados precisamente da significação 
sacramental18. É verdade que o conteúdo essencial destas sínteses aparece 
já nitidamente recebido na redação do cânon do Concílio de Florença; mas, 
talvez, a razão fundamental haja que encontrá-la na divisão dos trabalhos, 
que levou a tratar a sacramentalidade por um lado e as propriedades do 

matrimónio por outro19. 

Por outro lado, os textos duvidosos da Antiguidade, tidos em consi-
deração, são os já presentes no Decreto de Graciano20 − e dele se tomam −, 
conhecidos e harmonizados num sentido determinado por parte dos cano-

nistas e teólogos medievais. Também parece negar-se o valor vinculativo 

desta harmonização.
Considero que a resposta a esta questão pode ser dupla. A primeira, insi-

nuada nas discussões conciliares, é que a exposição doutrinal da Idade Média 
era bem conhecida pela sua solidez; tratava-se somente – em aras da honestidade 
no tratamento de questões agora impugnadas pelos protestantes e resolvidas 
de forma diferente na praxis oriental − de apresentar possíveis dificuldades. 
Estaríamos perante uma metodologia tipicamente escolástica em que a discus-

são conciliar faria as vezes do sed contra, para chegar, na formulação do cânon, 

18  Sobre a reflexão medieval acerca da significação sacramental do matrimónio, cf. T. RinCón 
PéREz, El matrimonio misterio y signo. Siglos IX-XIII (Pamplona 1971); E. tEJERo, El matrimonio misterio 
y signo. Siglos XIV-XVI (Pamplona 1971); e, agora, m. aRoztEgi, La causa formal del matrimonio según 
San Buenaventura (IV Sent D 26) (Madrid 2012). 

19 «O facto de que a comissão de teólogos que estudou as propriedades essenciais do ma-

trimónio in facto esse − unidade e indissolubilidade − fora diferente da encarregada de analisar a 
sacramentalidade, foi um obstáculo para que se refletisse de forma mais clara a raiz sacramental e 
o valor significante que são próprios da unidade e indissolubilidade do matrimónio: enquanto a 
comissão que estudava os artigos da primeira classe não se sentia chamada a justificar o regime de 
vida matrimonial, porque o estudo próprio do seu trabalho era a sacramentalidade das núpcias e 
os matrimónios clandestinos; a segunda comissão, ao fundamentar as propriedades da sociedade 
conjugal, nem sempre se sentiu obrigada a relacioná-las com as exigências da significação sacra-

mental, porque esta era objeto de estudo da primeira comissão» tEJERo, El matrimonio, 341-342.
20  A primeira coleção de autoridades para o início da discussão em Bolonha, pode ver-se no 

CT, VI/1, 409-413, sendo 10 as contrárias. Na verdade, boa parte da discussão centrou-se na inter-

pretação que devia ser dada a estas auctoritates. Vid., como exemplo de interpretação favorável à 
indissolubilidade, seguindo a interpretação medieval, o voto de Lippomani (CT, VI/2, 129-131). 
Para a discussão final no último período, vid. de novo o voto do Arcebispo de Rossano, onde 
voltam a citar-se várias auctoritates presentes na questão 7 da Causa 28 do Decreto de Graciano 
(CT, IX, 646). Não convém descartar a hipótese de Jedin, de que parte do peso inicialmente dado 
aos textos contrários à indissolubilidade se devesse à influência de Catharino sobre Del Monte, 
principal organizador desta discussão (cf. JEdin, Historia II, 227). Sobre a doutrina matrimonial de 

Catharino, vid. bREssan, Il canone, 40-48. 
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ao respondeo21. Deste modo, na medida em que a resposta dá razão ao afirmado 
na síntese precedente, esta converte-se no marco conceptual adequado para a 

sua correta interpretação.  
A outra possível resposta consistiria em afirmar que o Concílio de Trento 

assumiu como doutrina «suspeitosa» o que fora produzido na Idade Média, 
suspeita que constituía um lugar-comum para humanistas e reformadores, os 
últimos, interlocutores do Concílio, e os primeiros, em parte interlocutores e em 
parte integrantes22. Não encontrei, no entanto, nenhum rasto de que este modo de 
raciocinar estivesse presente na elaboração do método de discussão nas comissões 
e nas sessões. Por isso, considero que a primeira resposta deve preferir-se e que, 
portanto, percorrer o caminho seguido pela teologia e pela canonística medieval 

oferece um elemento importante para a correta hermenêutica do cânon conciliar. 
A segunda questão refere-se à dicotomia, pelo menos aparente, entre doutri-

na e práxis. Se o cânon 7 tem valor doutrinal, até ao ponto de ser anatematizado 
quem considere um equívoco o ensinamento sobre a indissolubilidade, o que 

pensar de quem atua de facto contra ela? Até que ponto era coerente e possível 
não impor uma mudança disciplinar, como, certamente, o cânon pretendia? 
Pode dispensar-se, relaxar-se, o cumprimento de normas que têm alcance dou-

trinal por algum motivo?23. Não é necessário salientar o caráter urgente destas 
perguntas no contexto actual.

Para responder a esta segunda questão − explicitada nas perguntas formu-

ladas no parágrafo anterior −, é necessário investigar a aplicação do cânon 7; 
mover-se no campo da receção. Esta constitui sempre um critério interessante 
para a correta interpretação das passagens mais obscuras de qualquer documen-

to do magistério, como se verá também em relação ao esclarecimento do alcance 
doutrinal do cânon; mas, neste caso, é imprescindível para verificar se de facto 

se considerou compatível a afirmação da indissolubilidade com a manutenção 
da praxis oriental no seio da Igreja Católica. 

21  O esquema de disputa escolástica está na base da discussão teológica iniciada em Bolonha 
(cf. JEdin, Historia II, 225-226), mas, de facto, explica também o modo de proceder durante o terceiro 
e definitivo período.

22  Para a posição acerca da indissolubilidade do matrimónio, já se fez a oportuna referência 
bibliográfica na nota 8. Sobre o caráter humanista do Concílio de Trento, basta recordar o papel 
desempenhado nele por muitos eclesiásticos imbuídos deste espírito; para citar apenas dois, os 
delegados Marcelo Cervini (futuro Marcelo II) e Reginald Pole. A admonitio generalis ao Concílio 

na sua sessão de abertura serviu a Stephan Kuttner para traçar um precioso quadro do Concílio 
de Trento e o caráter da sua reforma. Cf. S. KuttnER, «The Reform of the Church and the Council 
of Trent», The Jurist 22 (1962) 123-142.

23 Questão amplamente tratada na canonística medieval, em relação à dispensabilidade do 
direito divino (cf. E. bauRa, La dispensa canonica della legge [Milano 1997] 8-33 y 139-144). Mas tratada 

também na teología. Vid., por exemplo, as afirmações de São Tomás sobre a eventual dispensa de 
preceitos do direito natural (s. tomás dE aquino, S. Th., I-II, q. 94, a. 6). 



Nicolás Álvarez de las Asturias148

2. A herança recebida

2.1.  Critérios hermenéuticos para uma história da  reflexão  cristã  
  (teológica e canónica) sobre o matrimónio

No estudo de qualquer aspeto da vida cristã, surpreende inicialmente a 
pluralidade de abordagens que encerram as fontes, principalmente as do pri-
meiro milénio. Por isso, sintoniza-se facilmente com os esforços dos diversos 
pioneiros na busca de métodos que permitissem «harmonizar» ou «concordar» 
tanta informação, procurando um fio condutor que permitisse, precisamente, 
estabelecer nitidamente os perfis de cada instituição. Canonistas como Bernol-
do de Constança, Algerio de Liège e, sobretudo, Ivo de Chartres e Graciano, 
mereceriam por isso, em conjunto, o nome que se atribui ao último deles: pai 
da ciência canónica24. Igualmente meritório aparece ante os nossos olhos o tra-

balho dos iniciadores do método escolástico, com as obras da escola de Laon, 

Santo Anselmo de Canterbury ou Pedro Abelardo, para citar apenas alguns 

dos primeiros25.

Logicamente, por trás destas tentativas de harmonização esconde-se um 
pressuposto: o de que entre tantas afirmações contraditórias pode encontrar-

-se, mediante o uso da razão, quer a solução justa, quer a verdade natural ou 
revelada, naquelas instituições que procedem do desígnio divino.

No caso da história da disciplina canónica sobre o matrimónio, muito 

presente nos debates sobre o cânon 7, também se encontram numerosas contra-

dições. Para entendê-las adequadamente, convém estabelecer primeiramente 
umas coordenadas hermenêuticas, todas elas fruto da peculiaridade do ma-

trimónio e, consequentemente, tanto da reflexão teológica como da legislação 
canónica sobre ele. 

A primeira peculiaridade é que o matrimónio é uma realidade no âmbito 

da Criação, posteriormente instituída como sacramento da Nova Aliança. A sua 
existência, além disso, realiza-se historicamente mediante modelos culturais, 
capazes de, em maior ou menor medida, refletir a «verdade sobre o matrimónio», 

24  Sobre o método de harmonização, cf. as preciosas reflexões de s. KuttnER, «Harmony from 
Dissonance: An Interpretation of Medieval Canon Law», agora em id., The History of Ideas and Doc-
trines of Canon Law in the Middle Ages (Variorum Reprints; London 1980) 1-16 (I.3).

25  É obrigatório neste caso, o reenvio para a clássica obra de Grabmann (cf. M. gRabmann, 

Die Geschichte der scholastischen Methode, 2 vols. [Freiburg im Breisgau 1909]). Uma apresentação 
conjunta da contribuição dos primeros «harmonizadores» da teología e do direito canónico, pode 
ver-se também en R. W. southERn, Scholastic Humanism and the unification of Europe, vol 1: foundations 

(Oxford 1995).
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inscrita no coração do homem26. Na verdade, a dificuldade do entendimento 
humano de captar todos os conteúdos da lei natural, tem sido posta de manifesto 
por numerosos autores, dificuldade que pode explicar a origem desses mode-

los culturais que, uma vez presentes, condicionam por sua vez a compreensão 
profunda da realidade. Como se sabe, a Igreja afirma que a melhor e mais fácil 
compreensão da lei natural, é também a finalidade da Revelação Divina27. Por 

tudo isso entende-se que a Igreja, desde o princípio, aceitasse, purificando-o, 
o matrimónio das sociedades em que se desenvolveu inicialmente, ao mesmo 

tempo que entendeu a nova transcendência da instituição matrimonial depois 
da Redenção operada por Cristo.

O que acaba de expor-se explica que, do ponto de vista histórico, possa 
falar-se de um «processo de cristianização do matrimónio», entendido como a 
progressiva consciencialização tanto dos conteúdos específicos do matrimónio 
natural como das consequências da sua elevação à dignidade de sacramento. 
Neste processo, os dados bíblicos presentes no Génesis e nos ensinamentos 

de Jesus e dos Apóstolos, representam um papel fundamental. Pôde dizer-se, 
inclusive, que todo o processo de cristianização é o da interpretação destes 
textos28. Lógicamente, ao ser um proceso com inegáveis consequências para a 
vida das pessoas, pôde realizar-se no meio de não poucas vacilações. A diver-

sidade disciplinar do primeiro milénio explica-se em boa parte, ainda que não 
completamente, se se esquece isto.

Com efeito, esta diversidade justifica-se também à luz do caráter progres-

sivo próprio da inteligência eclesial da fé. Neste processo de melhor compreen-

são, conduzido sob a orientação do Espírito Santo, concorrem, segundo o seu 
modo específico, tanto a teología como o magistério eclesiástico29. No caso do 

26  Sobre os principais modelos com que teve que ver-se a Igreja nos primeiros séculos – o 

romano e o germânico –, vid. J. gaudEmEt, Le mariage en Occident. Les moeurs et le droit (Paris 1987) 

23-42 y 95-97.
27 «Huic divinae revelationi tribuendum quidem est, ut ea, quae in rebus divinis humanae 

rationi per se impervia non sunt, in praesenti quoque generis humani conditione ab omnibus expe-

dite, firma certitudine et nullo admixto errore cognosci possint» ConCilium vatiCanum i, Const. Dog. 

Dei Filius, 2 (COD, 806). Cf. também ConCilium vatiCanum ii, Const. Dog. Dei Verbum, 6 (COD, 973).
28  «One of the striking features of the medieval theology of marriage is its reliance on a few 

short texts, whose meaning was the subject of endless reflection. The story of the Christianization 
of marriage is the story of how churchmen interpreted and applied these pregnant texts». P. l. 
REynolds, Marriage in the Western Church. The Christianization of Marriage during the Patristic and 
Early Medieval Periods (Leiden 1994) xxii.

29  «O Magistério vivo da Igreja e a teologia, mesmo com funções diferentes, têm em última 
análise o mesmo fim: conservar o Povo de Deus na verdade que liberta fazendo dele a «luz das 
nações». Este serviço à comunidade eclesial põe em relação recíproca o teólogo com o Magistério. 
Este último ensina autenticamente a doutrina dos Apóstolos e, beneficiando do trabalho teológico, 
refuta as objeções e as deformações da fé, propondo além disso, com a autoridade recebida de Jesus 
Cristo, novos aprofundamentos, explicações e aplicações da doutrina revelada. A teologia por sua 
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matrimónio, a elaboração sistemática a partir do dado bíblico e das primeiras 
reflexões dos Padres da Igreja, permitiram aos teólogos e canonistas do século 
XII em diante, elaborar uma doutrina sobre a qual se fundaram as primeiras 
declarações do magistério sobre esta matéria. À elaboração deste sistema, no 
que se refere à indissolubilidade, dedicam-se os dois seguintes capítulos. A 
abordagem que se adotará é preponderantemente canónica, tendo em conta que 

a reflexão doutrinal de Trento no que nos ocupa se centrou em textos tomados 
desse âmbito.

2.2. A indisolubilidade na elaboração do sistema matrimonial  
  canónico: o ius novum (1140-1545)

a) O Decreto de Graciano

O Decreto de Graciano constitui o ponto de partida indiscutível de toda a 

reflexão sobre a constitução do vínculo matrimonial por parte de canonistas (e 
também de teólogos) desde o momento da sua composição, à volta de 1140, e 
um ponto de chegada de toda la reflexão do primeiro milénio. Atualmente, os 
estudos sobre as suas fontes e sobre o seu modo de composição permitem uma 
leitura mais próxima à mens do Magister e, portanto, uma melhor compreensão 
do sentido preciso da sua proposta30. Aqui, contentar-me-ei em assinalar as suas 

linhas principais, dando especial atenção aos textos invocados em Trento sobre 
o divórcio por adultério.

Em primeiro lugar, é necessário recordar que, no ponto de partida da 

reflexão de Graciano, encontra-se a procura de elementos característicos do 
matrimónio natural e do sacramental. Daí surge a utilização por parte de 
Graciano do conceito de matrimónio rato para aquele que goza de uma maior 

indissolubilidade. Por isso, através deste conceito, poderá afirmar a possível 
dissolução em determinadas circunstâncias dos matrimónios não ratos (os 

não consumados e os contraídos na gentilidade em favor da fé). Progressi-
vamente, no mesmo decreto, precisar-se-á a terminologia, reservando-se a 

vez adquire, reflexivamente, uma compreensão sempre mais profunda da Palavra de Deus, contida 
na Sagrada Escritura e transmitida fielmente pela Tradição viva da Igreja sob a guia do Magisté-

rio, esforça-se por esclarecer o ensinamento da Revelação perante as instâncias da razão e, enfim, 
confere-lhes uma forma orgânica e sistemática». CongREgação PaRa a doutRina da Fé, Instructio de 
ecclesiali theologi vocatione (24/05/1990) 21 [original latino en AAS 82 (1990) 1550-1570].

30  Ainda que a bibliografia recente a este respeito seja vastíssima, é suficiente indicar J. M. 
viEJo-ximénEz, «Graciano», em dgdC iv, 239-24, e id., «Decreto de Graciano», ibid. II, 954-972. Apesar 

das deficiências da sua edição − recolhidas na bibliografia assinalada − os textos de Graciano são 
citados como: Corpus Iuris Canonici: ed. E. FRiEdbERg, vol. 1 (Lipsiae 1879 = Graz 1955).
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noção de matrimónio rato para os matrimónios sacramentais que, uma vez 

consumados, seriam completamente indissolúveis. Estes desenvolvimentos 
encontram-se principalmente na segunda questão da Causa 27 e nas duas 
primeiras da Causa 28 31.

Em segundo lugar, é patente que, uma vez estabelecido o vínculo 

matrimonial pleno (sacramental e consumado), para Graciano a indisolu-

bilidade deve considerar-se absoluta. Uma análise da sua solução para as 
dificultades que apresentam algumas auctoritates do primeiro milénio, põe-

-no de manifesto.
A maioria delas encontra-se na questão 7 da Causa 32, onde o Magister 

procura precisamente apresentar os efeitos que o adultério tem sobre o vínculo 
matrimonial já constituído. De facto, através das sucessivas etapas da redação, 
a questão alarga-se a outras possíveis situações posteriores ao vínculo, que te-

riam a virtualidade de alterar a convivência (impotência ou doenças mentais, 
ambas supervenientes)32. Deste modo, a resposta dada à questão do adultério 
estender-se-á aos restantes casos.

Na construção da quaestio, Graciano confronta-se com os textos que pare-

cem consentir um novo matrimónio depois do adultério. São os textos recolhidos 
nos cánones 17 a 24, alguns dos quais já se viu que foram expressamente citados 
pelos padres conciliares em Trento.

A solução de Graciano move-se em duas direções complementares: (i) 
afirmar que estes textos favoráveis a novo matrimónio (cc. 17 e 18), ou devem 
considerar-se falsificações, ou, em qualquer caso, contrários aos ensinamentos 
dos Padres; e (ii) sustentar que inclusive no suposto caso de affinitas superve-
niens, se requer a morte do cônjuge incestuoso para passar a segundas núpcias 
(cc. 19-24)33.

A conclusão definitiva à quaestio encontra-se no último dictum, onde se 

afirma que nenhuma situação superveniente à constitução do matrimónio 

31  Ocupei-me amplamente da doutrina de Graciano em ambas as Causas, da sua origem e da 

sua atualidade em: n. álvaREz dE las astuRias, «La formación del vínculo matrimonial de Graciano 
a Alejandro III: ¿tan sólo una cuestión histórica?», Ius Canonicum 53 (2013) 621-654 e id.– m. PaRma, 
«El favor fidei y el Decreto de Graciano: investigación sobre los orígenes canónicos de la disciplina 
actual en materia de disolución del vínculo, Ius Ecclesiae 26 (2014) 311-333. Cf. também J. gaudEmEt, 
«Les étapes de la conclusion du lien matrimonial chez Gratien et ses commentateurs», em id., Sociétés 
et mariage (Strasbourg 1980) 379-391.

32  Sobre a consideração que faz Graciano da incidência das doenças mentais, quer na pres-

tação do consentimento, quer quando surgem posteriormente, cf. n. álvaREz dE las astuRias, «La 

capacità consensuale per sposarsi nella storia del diritto canonico», em h. FRanCEsChi - m. a. oRtiz 
(a cura di), Discrezione di giudizio e capacità di assumere: la formulazione del canone 1095 (Milano 2013) 

87-123, aqui 90-94.
33  Cf. C. 32 q. 7 d. p. c. 18 e 24, afirmando em qualquier caso o caráter excecional desta affinitas 

superveniens, devido a uma praxis conjuntural.
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pode extingui-lo. As possíveis soluções deverão mover-se, pois, no terreno da 
separação, mas nunca no da dissolução do vínculo34. 

De modo semelhante trata o Magister, noutras partes do Decreto, de ou-

tras auctoritates que consentiam um novo matrimónio. É o caso do cativeiro ou 

longa ausência do marido, que não permite um novo matrimónio. A favor desta 
afirmação, não só cita as auctoritates clássicas de Leão e Inocêncio, mas inclui 
também o cânon do Concílio de Vermerie. Como bem notaram os Padres de 

Trento, Graciano recebeu este cânon mutilado, sendo originariamente um teste-

munho a favor de um novo matrimónio35. Por último, os textos que autorizavam 
o divórcio por causa da ignorância da condição servil de um dos esposos são 
reconduzidos ao capítulo de nulidade do error conditionis.

Da leitura global do Decreto, pode comprovar-se, portanto, que o sistema 

matrimonial de Graciano se estrutura em torno do princípio da indissolubilidad 

absoluta do matrimónio rato e consumado. 

Assim o entenderam os decretistas, a quem se deve uma progressiva rece-

ção homogénea do Decreto, harmonizado com os desenvolvimentos do direito 
pontifício destes séculos e que cristalizou nesse fruto decantado da canonística 
dos séculos XII y XIII que é a Glosa Ordinaria36.

A semelhante conclusão chegam as síntesis teológicas dessa época. A prin-

cipal diferença relativamente a Graciano, como se sabe, refere-se ao maior peso 
concedido ao consentimento na constituição do vínculo37. Por isso, inicialmente 

encontrarão mais dificuldades à hora de explicar a dissolução dos matrimónios 
não consumados. 

A grande contribuição da teologia será, no entanto, em precisar a significa-

ção sacramental do matrimónio. Deste modo, conseguir-se-á progressivamente 
não só explicar a diferente significação sacramental do matrimónio rato, ou rato 
e consumado, como fundamentar o caráter absoluto da indissolubilidade deste 
último na sua peculiar significação da união hipostática de Cristo (ou seja, a 
assunção da natureza humana por parte do Verbo)38.

34  «Ut ergo ex premissis colligitur, non licet huic dimissa uxore sua aliam ducere. Manet enim 
inter eos quoddam uinculum coniugale, quod nec ipsa separatione dissoluitur». C. 32 q. 7 d. p. c. 26.

35  Cf. C. 34 q. 1 e 2. O cânon do Concílio de Vermerie (753), tal e como aparece em Graciano, 
encontra-se também no Decreto de Ivo de Chartes e na Panormia a ele atribuída, que é a sua provável 

fonte formal. Completo, isto é, com a afirmação final, que permite o novo matrimónio ao marido 
que emigra, encontra-se nas coleções anteriores, como o Decreto de Burcardo. 

36  Até o único texto que parecería permitir uma dissolução do vínculo (devido à redução à 
escravidão de um dos cônjuges) – C. 29 q. 2 c. 7 – é na Glosa interpretado à luz do principio de 
indisolubilidade. Cf. A. EsmEin, Le Mariage en droit canonique, vol. II (Paris2 1935) 93 nt. 3.

37  No livro citado na nota anterior, Esmein, mostra o paralelismo existente entre Graciano e 
Pedro Lombardo na questão do divórcio por adultério. Vid. Ibid., 88-94.

38  «Mas o dito mais acima não deve entender-se no sentido de que não contrai matrimó-

nio a mulher com a qual não há intimidade sexual; mas [no sentido de que] não tem acesso ao 



O Concílio de Trento e a indissolubilidade do matrimónio 153

b) As intervenções pontifícias: das vacilações à consolidação

Embora a obra de Graciano fosse imediatamente recebida tanto in scholis 

como na Chancelaria pontifícia, nunca foi promulgada como coleção oficial, 
conservando assim o seu caráter de obra privada, perfeitamente adaptada não só 
à sua origem, mas também, e sobretudo, à heterogeneidade dos seus conteúdos.

Isto explica que a sua peculiar harmonização dos textos do primeiro milé-

nio não fosse universalmente assumida e que, nalguns casos, fosse finalmente 
estabelecida pela autoridade eclesiástica de um modo diverso. No que diz 

respeito ao matrimónio, a receção do sistema de Graciano foi principalmente 
problemática acerca do papel da consumação na constituição do vínculo matri-
monial. Também, e isso é o que interessa nestas páginas, os casos que podiam 

contemplar-se como exceções à indissolubilidade.
Para a história da legislação canónica sobre o matrimónio, o período com-

preendido entre a obra de Graciano (ca. 1140) e a promulgação do Liber Extra 

(1234) deve considerar-se o último em que se manifestam certas vacilações nos 
aspetos substanciais da doutrina e praxis matrimonial39.

O princípio da absoluta indissolubilidade do matrimónio rato e consumado 

foi posto em discussão nalgumas decretais, sendo a mais conhecida o Laudabi-
lem (1193) de Celestino III, na qual se permitia um novo matrimónio daquele 

cujo cônjuge tivesse caído em heresia ou infidelidade, através de uma aplicação 
extensiva do privilégio in favorem fidei. A diferença, evidente, estava no caráter 
sacramental do matrimónio, cuja dissolução se contempla40, rompendo com isso 

o marco doutrinal estabelecido por Graciano. Pouco depois, porém, Inocêncio III, 

matrimónio que contém a figura expressa e plena da união de Cristo e da Igreja. Representa 
aquela união de Cristo e da Igreja, que tem lugar na caridade, mas não aquela que tem lugar 
na conformidade com a natureza. Portanto, há naquele matrimónio um modelo da união de 
Cristo e da Igreja, mas unicamente daquela pela qual a Igreja se une a Cristo pela caridade, 

não daquela pela qual os membros se unem à cabeça pela assunção da carne». PEdRo lombaR-
do, IV Sent d 26 cap 6 (IV 660 b), cit. e traduzido em m. aRoztEgi, «san Buenaventura sobre el 

matrimonio. Comentario a IV Sent d 26 cap 26», Scripta Theologica 43 (2011) 265-296, aquí 273. 

Vid. também a bibliografia citada na nt. 18.
39 O papel que tradicionalmente se atribui a Alexandre III na consolidação da doutrina matri-

monial, foi posto recentemente em dúvida, com fundamento, por Anne Duggan. Vid. uma referência 
concisa à questão em álvaREz dE las astuRias, «La formación del vínculo», 639-641.

40  O texto foi recolhido na posteriormente chamada Secunda compilatio antiqua (2 Comp. 

3. 20. 2). Vid. Quinque Compilationes Antiquae: ed. de E. FRiEdbERg (Lipsiae 1882 = Graz 1956). 

Esta edição apresenta completas só aquelas decretais que não se encontram nem em Graciano 
nem no Liber Extra. Em sentido semelhante, também a decretal de Urbano III, De illa vero, 

recolhida em 1 Comp. 4. 20. 5. Sobre estas coleções precedentes do Liber Extra, vid. J. sEdano, 
«Quinque Compilationes Antiquae», DGDC VI, 675-680. Para outros testemunhos, vid. EsmEin, 
Le Mariage, 95-98 e, agora, F. maRti, «Il favor fidei nello ius novum. Analisi delle fonti normative», 
Ius Ecclesiae 26 (2014) 359-378.
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com a decretal Quanto te magis (1199), reprovou o que Celestino III havia permiti-

do41.Em qualquer caso, a consolidação definitiva de um sistema matrimonial que 
tem como ponto central a indisolubilidade do vínculo establecido pelo consenti-

miento dos batizados e a posterior consumação do matrimónio, opera-se com a 
promulgação do Liber Extra42. 

É conhecida a ampla margem que Gregorio IX outorgou a S. Raimundo 

de Penhaforte para a elaboração de uma coleção que tinha de ser universal e 
exclusiva, e na qual não deveria haver contradições43. Usando dessa liberdade, 

recortou aquelas partes que sustentavam o divórcio nas decretais do período 

imediatamente anterior, «pondo-a de acordo», deste modo, com a doutrina da 
indissolubilidade44. 

3. A receção magisterial do cânon 7 do Concílio de Trento

3.1. Receção como categoría histórica e teológica

A receção45 como categoria histórica e também teológica adquiriu um 

protagonismo notável a partir dos anos setenta do século passado, sobretudo 

no estudo da história dos concílios. Para isso teve que superar-se, no âmbito 

teológico, a sua possível interpretação em termos de «requisito indispensável» 
para a validade dos atos do magistério, tal como propunham as doutrinas  

 

41 Recolhida em 3 Comp. 4. 14. 1.
42 Vid. m. bERtRam, «Decretales de Gregorio IX», DGDC II, 916-923. 
43  Acerca do trabalho de S. Raimundo sobre as decretais, cf. agora E. a. REnno, The Au-

thoritative Text: Raymond of Penyafort’s editing of the Decretals of Gregory IX (1234) (Columbia 

University 2011).        
44  O texto das decretais de Celestino III e Urbano III encontram-se reproduzidos numa forma 

abreviada, para fazê-las afirmar a indissolubilidade em X. 3. 33. 1 e X. 4. 19. 6, respetivamente. Na 
edição de Emil Friedberg, transcreve-se em itálico o conteúdo completo, pelo que pode comparar-se 
o extraído por São Raimundo (texto normal) e o omitido (texto em itálico). Vid. Corpus Iuris Canonici: 
ed. E. FRiEdbERg, vol. 2 (Lipsiae 1879 = Graz 1955). Por último, o texto da decretal de Inocencio III 
copia-se em X. 4. 19. 7.                                                     

45  Uma definição ampla do conceito, poderia ser: «il processo mediante il quale la comunità dei 
credenti riceve e assume, integrandola nella propria vita di fede, una decisione o una affermazione 
dell’autorità ecclesiastica». s. vitEllo, «Ricezione», em g. CalabREsE – Ph. goyREt – o. F. Piazza (edd.), 

Dizionario di Ecclesiologia (Roma 2010) 1198-1202, aqui 1199. Um exame crítico da bibliografía sobre 
a receção e algumas propostas sistemáticas podem ver-se em a. antón, «La recepción en la Iglesia 

y eclesiología (I)», Gregorianum 77 (1996) 57-96. Em tudo quanto segue, baseio-me fundamental-
mente nas premissas metodológicas de F. s. vEnuto, La recezione del Concilio Vaticano II nel dibattito 
storiografico dal 1965 al 1985 (Torino 2011) 23-51                                          
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conciliaristas nas suas diversas variantes e que o Concílio Vaticano I condenou 

na sua definição dogmática sobre a infalibilidade pontifícia46. 

A utilidade deste conceito para os estudos históricos é incontestável, na 

medida em que permite estudar a real incidência das disposições conciliares 
na vida real da comunidade eclesial. Ao mesmo tempo, o estudo histórico do 

processo obriga a especificar uma série de elementos, para cujo adequado dis-

cernimento é necessário o recurso à filosofia e à teologia. Para o objeto deste 
estudo, é necessário referir-se a três. 

Em primeiro lugar, a estreita relação que existe entre interpretação e rece-

ção. De facto, como ficou manifesto na investigação sobre a receção do Vaticano 
II, esta dependeu em grande parte da interpretação que se quis dar. Por isso, 
uma hermenêutica adequada dos textos conciliares parece o melhor caminho 
para a sua frutuosa receção. Não é difícil dar-se conta do papel desempenhado 
por Joseph Ratzinger/Bento XVI nesta problemática. 

Uma segunda questão diz respeito aos «agentes» de receção (e de inter-

pretação). Evidentemente, o sujeito que recebe é toda a comunidade eclesial; 
mas também está claro que nela podem individualizar-se sujeitos específicos 
e que nem todos têm a mesma densidade teológica. Entre eles, destaca desde 
sempre o papel que corresponde ao Sucessor de Pedro47. Neste sentido, um 

critério de singular importância para a interpretação e receção dos textos con-

ciliares é o magistério pontifício48. Dele pode dizer-se, com efeito, que os recebe 

46  «(…) ideoque eiusmodi Romani pontificis definitiones ex sese, non autem ex consensu 
ecclesiae irreformabiles esse». ConCilium vatiCanum i, Const. Dog. prima De ecclesia Christi, cap. IV 

(COD, 816). Sobre o sentido preciso desta afirmação, vid. agora R. PolanCo F., «Concepto teológico 

de recepción con vistas a su aplicación al desarrollo posterior al Concilio Vaticano II», Teología y 
Vida 54 (2013) 205-231, aqui 215-216.                                                                

47 A importância da receção por parte dos Romanos Pontífices põe-se de manifesto, de modo 
evidente, na história dos concílios e, sobretudo, na relação com o reconhecimiento da sua ecume-

nicidade. Cf. J. gRohE, «Concilio ecumenico», en Dizionario di Ecclesiologia, 333-338; e também h. 
J. siEbEn, «Definition und Kriterien Ökumenischer Konzilien: 1. Jahrtausend», Annuarium Histo-
riae Conciliorum 40 (2008) 7-46. O caráter jurídico deste ato de receção distingue-o da receção em 
sentido mais amplo a que se refere esta epígrafe. Mas também nesse sentido amplo, que impede 
circunscrevê-lo a um ato jurídico, o papel do Sucessor de Pedro foi considerado de qualidade diversa 
do dos restantes «agentes». Vid., neste sentido, os primeiros testemunhos da teologia do primado 
romano em K. sChatz, Der päpstliche Primat. Seine Geschichte von den Ursprüngen bis zur Gegenwart 
(Würzburg 1990) 19-30. Por último, não devem esquecer-se as consequências jurídicas que tem o 
ensino magisterial ordinário, mesmo quando não se formula em linguagem canónica. Vid. S. João 
Paulo II, Discurso à Rota Romana (29/01/2005) 6. Citado expressamente por bEnto XVI, Discurso à 
Rota Romana (26/01/2008) 8.                                        

48  «Un’interpretazione autentica dei testi conciliari può essere fatta soltanto dallo stesso ma-

gistero della Chiesa. Perciò, nel lavoro teologico d’interpretazione dei passi che nei testi conciliari 

suscitino interrogativi o sembrino presentare difficoltà, è innanzitutto doveroso tener conto del 
senso in cui i successivi interventi magisteriali hanno inteso tali passi. Comunque, rimangono 

legittimi spazi di libertà teologica per spiegare in un modo o in un altro la non contraddizione con 
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interpretando-os e que esta interpretação é guia autêntico para a sua correta 
receção por parte da comunidade.

Finalmente, também do ponto de vista teológico, é necessário passar o tem-

po para a determinação precisa das afirmações conciliares49. No caso do Concílio 

de Trento, o momento imediatamente posterior à sua celebração50 reveste-se 

de um interesse particular, pelas medidas que se adotaram para garantir uma 

interpretação literal de quanto se tinha determinado na assembleia conciliar51. 

Estas breves considerações sobre o fenómeno da receção abrem uma porta 
para a posterior compreensão da doutrina do Concílio de Trento sobre a indisso-

lubilidade e o seu valor doutrinal. Permitem, também, concentrar legitimamente 

o estudo na receção magisterial da doutrina, pelo seu valor privilegiado. Ao 
mesmo tempo, justificam estabelecer um período de tempo limitado na nossa 
análise, sem necessidade de estender o nosso estudo até tempos recentes.

Considero que um bom termo final do estudo é a década central do século 
XVII (1650-1660); cem anos são um período suficiente para estudar uma primeira 
receção. Acrescenta-se, além disso, que naquela década publicaram-se estudos 
históricos sobre o Tridentino que influenciaram decisivamente a sua receção pos-

terior52. Concretamente, permitiram romper a unanimidade teológica e canónica 

la tradizione di alcune formulazioni presenti nei testi conciliari e, perciò, di spiegare il significato 
stesso di alcune espressioni contenute in quei passi». F. oCáRiz, «Sull’adesione al Concilio Vaticano 

II», L’Osservatore Romano (2/12/2011) 6.
49  «Ninguém salvo a Schola Theologorum é competente para determinar a força das declarações 

papais e sinodais; além disso, a sua interpretação exata é trabalho do tempo» bto. J. h. nEWman, 
Carta al Duque de Norfolk (Madrid 1996) 30.                                                         

50  A distinção entre uma receção inicial – Frührezeption − e uma receção já madura ou plena – 
Vollrezeption − foi inventada por Wieacker. A primeira delas compara-se a um período de gestação. 
Cf. as referências em vEnuto, La recezione, 26-27. Uma elaborada consideração das questões históricas 
e teológicas que devem ter-se em conta à hora de establecer uma periodização, pode ver-se em g. 
RouthiER, La réception d’un concile (Paris 1993) 71-114.                                                                     

51 Sobre as medidas tomadas por Pio IV para garantir a aplicação literal de Trento, cf. C. Fan-
taPPiè, Storia del diritto canonico e delle istituzioni della Chiesa (Bologna 2011) 177 y 182. Por isso, as 

cautelas expressas por J. Ratzinger sobre os primeiros anos posteriores ao Concílio Vaticano II, que 
o levaram inclusivé a afirmar, em 1975, que a verdadeira receção daquele estava por começar (vid. 
as referências em RouthiER, La réception, 78 y nt. 34), não são aplicáveis a este caso. Além disso, o 
diferente início da receção do Tridentino nos diversos países, pela questão do exsequatur régio, não 
afeta o objeto desta investigação, que se concentra na receção magisterial.

52 Assim o considera Metz a respeito da publicação da Istoria del Concilio di Trento de Pietro 

Sforza Pallavicino en 1656-1657: «il donna lieu à réflexion aux théologiens et aux canonistes au 
sujet de la valeur dogmatique du canon du concile de Trente relatif à l’indisolubilité. En fait, 
il divisa les esprits: le caractère dogmatique admis pratiquement sans contestation jusque-là 

fut mis en question». R. mEtz, «Dissolubilité du mariage dans l’Église catholique du concile 

de Trente (exclu) à la veille de Vatican II (1564-1959)», Revue de Droit Canonique 38 (1988) 100-

133, aqui 112-113.    
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na consideração do alcance dogmático da indissolubilidade do matrimónio53. 

Convém, em qualquer caso, notar que esta rutura não influenciou o ensinamen-

to magisterial, no qual a receção de Trento é de uma absoluta continuidade54.

3.2. A primeira receção magisterial do cânon 7

A questão que se procura abordar nesta epígrafe pode responder-se atra-

vés da análise de quatro questões complementares. A primeira, o conteúdo da 
profissão de fé de Pio IV, na medida em que pode considerar-se uma formulação 
atualizada da fé da Igreja, após a assembleia conciliar; a segunda, a evolução 
no conteúdo das profissões de fé no século seguinte; a terceira, o estudo das 
diversas disposições emanadas pelos papas em relação com a práxis matrimonial 
das Igrejas orientais e, mais em geral, com o estudo das interpretações que dos 
cânones conciliares fazem as congregações romanas e a práxis da Cúria; e, por 
último, a reflexão acerca da apresentação do sacramento do matrimónio que se 
faz no Catecismo de São Pio V. Todas estas abordagens podem ser englobadas 
no estudo da receção pela autoridade suprema da Igreja e, quase todos elas, no 
exercício da sua função magisterial. Para a sua breve apresentação, serão divi-
didas contextualmente, em torno dos problemas derivados da práxis oriental, 
por um lado, e a transmissão segura da fé, por outro.

a) A Igreja tridentina e a práxis matrimonial dos orientais
 

O fracasso da união de Florença não interrompeu os contactos entre a Igreja 
católica e as diversas Igrejas orientais que, embora não tenham conseguido res-

tabelecer globalmente a unidade, deram lugar a uniões parciais. Surgiram assim 
numerosas Igrejas orientais, que retomaram a comunhão com Roma através da 
aceitação das «fórmulas de união». Esta união exigia sempre professar a fé da 
Igreja católica, tal e como estava formulada, ainda que permitisse conservar os 
ritos próprios e tradições meramente disciplinares. 

53  Uma análise das posições divergentes em diversos autores na época imediatamente posterior, 
pode ver-se em bREssan, Il canone, 255-284.

54  Um elenco de documentos pontifícios neste sentido pode encontrar-se em Metz, «Dissolu-

bilité», 104-110. Talvez, o testemunho mais significativo desta continuidade − muito mais próximo 
que o período tomado em consideração − seja o de Pio XI: «Não devemos deixar tão-pouco no 
esquecimento o juizo solene com que o Concílio Tridentino anatematizou estas doutrinas (…). Logo, 

se a Igreja não errou nem erra quando ensinou e ensina estas coisas, evidentemente é certo que 
não pode desatar-se o vínculo nem mesmo no caso de adultério, e é coisa clara que muito menos 
valem e de modo absoluto se hão-de desprezar as outras tão fúteis razões que podem e costumam 
alegar-se como causa dos divórcios». Pio XI, Enc. Casti connubii (31/12/1930) 33.
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Inicialmente, a profissão utilizada para as «fórmulas de união» foi a de 
Pio IV ao terminar o Concílio de Trento. Esta incluía como única referência ao 
matrimónio o seu caráter sacramental, como sétimo dos sacramentos da Nova 

Aliança, acrescentando a profissão de fé em tudo o que era ensinado pelo Tri-
dentino55. Este mesmo ensinamento resumido sobre o matrimónio permaneceu 

nas primeiras profissões de fé elaboradas expressamente para subscreverem as 
diversas uniões56. O teor de todas elas é muito semelhante à de Pio IV.

Uma mudança notável deu-se, no entanto, no pontificado de Urbano VIII, que 
solicitou em 1633 a redação de uma nova fórmula de fé mais breve que a anterior. 
Surpreendentemente, o critério da brevidade não impediu que se desenvolvesse 
o capítulo sobre o sacramento do matrimónio, exigindo agora não só a fé no seu 
caráter de sacramento, mas também na indissolubilidade absoluta, incluindo expli-
citamente os casos de adultério e heresia e, genericamente, os restantes57. Nas fontes 
assinaladas à margem, incluem-se os concílios de Florença e de Trento.

A explicitação parece estar motivada tanto pelo testemunho dos missio-

nários sobre uma práxis divorcista generalizada por parte dos orientais, como 
pela práxis aplicada por Roma, completamente contrária a tolerar de modo 
absoluto o divórcio.

Esta práxis encontra-se recolhida na Instrução Sanctissimus do Papa Cle-

mente VIII. Emanada em 1595, estava dirigida aos bispos italianos, a quem se 

pedia, entre outras coisas, que não tolerassem mais o divórcio entre os seus 
súditos gregos e declarassem nulas as uniões subsequentes. A ratio oferecida 
não é outra senão a aplicação da doutrina do Concílio de Trento58.

Por último, a práxis tanto da Congregação de Propaganda Fide, competente 

para as Igrejas orientais, como a das outras Congregações (Santo Oficio, do 
Concilio), põem de manifesto a não admissibilidade de novas núpcias, por 
nenhum motivo, depois da separação59.

55  «Profiteor quoque septem esse vere et proprie sacramenta Novae Legis:…»; e, no final: 
«cetera item omnia a sacris canonibus et oecumenicis Conciliis, ac precipue a sacrosancta Tridentina 

Synodo, tradita, definita ac declarata, indubitanter recipio atque profiteor», en h. dEnzingER - P. 
hünERmann Enchiridion symbolorum definitionum et declarationum de rebus fidei et morum (Barcelona 

1999) 1864 y 1869, respetivamente.
56  Cf. sobre todas elas, bREssan, Il divorzio, 127-141.
57  «Item Sacramenti matrimonii vinculum indissolubile esse, et quamvis propter adulterium, 

haeresim, aut alias causas inter coniuges thori et cohabitationis separatio fieri potest, non tamen illis 
aliud matrimonium contrahere fas esse». Cit. em Ibid., 143 com a modificação assinalada na nt. 73.

58  «Matrimonia inter coniuges Graecos dirimi, seu divortia quoad vinculum fieri nullo modo 
permittant, aut patiantur, et si quia de facto processerunt, nulla, et irrita declarent». ClEmEns viii, 
Instr. Sanctissimus (31/08/1595), en P. gasPaRRi - i. sERédi (eds.), Codicis Iuris Canonici Fontes, vol. 1 

(Tipografía Vaticana, Roma 1926) 343-346, aqui 345.
59  Uma apresentação comentada de muitas delas em bREssan, Il divorzio, 159-196. As inter-

pretações da S. C. do Concílio − único órgão competente para tal tarefa a respeito dos documentos 
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A direção tomada pela receção magisterial pode estar condicionada pela 
mudança de perspetiva nas relações com as Igrejas orientais60. Com efeito, por 
uma série de processos históricos − que podem classificar-se com cautela como 
processo de confessionalização − a Igreja católica distinguiu cada vez menos 
entre união doutrinal e diversidade disciplinar. A romanização parcial das 
liturgias orientais é uma boa prova.

No entanto, não me parece que esta seja a melhor explicação da concreta 
receção da doutrina do Concílio de Trento. Na verdade, parece antes que a menor 
importância concedida à sensibilidade oriental permitiu aplicar literalmente o 

que o Tridentino considerava uma questão doutrinal com consequências práti-
cas: a indissolubilidade absoluta do matrimónio rato e consumado. Não estamos, 
pois, neste caso, perante uma falta de sensibilidade para as diferenças práticas, 
mas perante uma decisão de explicitar os conteúdos doutrinais necessários para 
que a união na fé fosse verdadeira. Considero que esta interpretação encontra 
posterior fundamento na concreta elaboração de textos seguros para a aplicação 
do Concílio de Trento.

b) O Catecismo romano

Precisamente pelo seu caráter reformista, o Concílio de Trento deu parti-
cular importância à adequada formação dos cristãos, sacerdotes e leigos. Por 
isso, desde o primeiro período conciliar, viu-se na necessidade de elaborar ins-

trumentos que tornassem possível o desejo de um povo cristão bem instruído. 
Principal fruto desse desejo é o Catecismo para párocos, publicado por São Pio 
V em 1566 61.

do concílio de Trento – encontram-se recolhidas em el Thesaurus resolutionum Sacrae Congregationis 
Concilii, monumental obra iniciada por Prospero Lambertini (futuro Bento XIV) no primeiro terço 
do século XVIII. Sobre esta obra, cf. J. bosCh CaRRERa, «La Sagrada Congregación del Concilio y el 

Thesaurus resolutionum Sacrae Congregationis Concilii», en Cuadernos Doctorales 19 (2002) 15-79. Um 

resumo de grande importância pela sua difundida utilização é Canones et decreta Concilii Tridentini 
ex editione romana a. 1834 repetiti. Accedunt S. Congr. Card. Conc. Trid. interpretatum ex ipso resolutionum 
thesauro: ed. J. dE andREa (Nápoles 1859). A respeito do c. 7 sobre o matrimónio incluem-se algumas 

resoluções acerca da separação (não dissolução) em razão da profissão de votos (pp. 289-290), que 
é significativo se se tem em conta a abundante práxis refletida de dissolução do rato e não conssu-

mado e da  aplicação do privilégio in favorem fidei (pp. 280-289).
60  Cf. PERi, Orientalis varietas, 111-141.
61  Para a génese, fontes e tradição textual, vid. P. RodRíguEz - R. lanzEtti, El Catecismo romano: 

fuentes e historia del texto y de la redacción (Pamplona 1982). A edição que utilizo é: Catecismo según 
el decreto del Concilio de Trento mandado publicar por San Pío V: ed. latina de s. C. dE PRoPaganda 
FidE (Roma 1886), trad. e notas de a. maChuCa díEz (Madrid 1972) (= Catecismo romano). Só citarei 

textualmente ao pé da página o que se refere ao divórcio. Para o resto, reenvia-se para a leitura do 
texto, que ocupa as páginas 353-372.
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O Catecismo dedica ao sacramento do matrimónio o capítulo oitavo da 

segunda parte, dividindo-o em trinta e quatro questões. Para o nosso estudo, 
são esclarecedoras algumas caraterísticas da sua exposição.

Em primeiro lugar, a dependência estreita, que segue o Catecismo, da 
interpretação tradicional dos principais textos bíblicos. Assim, o Génesis fun-

damenta o caráter natural do matrimónio e as suas propriedades essenciais; 
destas, a indissolubilidade é reforçada pelo ensinamento de Cristo e, no caso 
do matrimónio sacramental, pela doutrina de Paulo na sua carta aos Efésios.

Em relação com o anterior, encontramos uma clara afirmação da existência 
do matrimónio natural, com as mesmas propriedades que o sacramental. Na ver-

dade, a vinda de Cristo permite conhecer o verdadeiro matrimónio obscurecido 

nos diferentes modelos culturais e também na Antiga Aliança, devido à dureza 
do coração humano. A relação entre o matrimónio da Criação e o sacramental, 
interpreta-se em chave de uma intensificação das suas propriedades essenciais, 
juntamente com, naturalmente, a concessão da graça sacramental específica.

Quando o Catecismo se refere à indissolubilidade, cita expresamente o 
Concílio de Trento62, e utiliza duas razões principais: a proibição da poligamia 
(extensiva à sucesão de cônjuges enquanto vive o outro) e a significação da 
união de Cristo com a Igreja, própia do sacramento63. Em relação com o primeiro 
argumento, exclui-se explicitamente o divórcio por adultério64.

Por último, o Catecismo, fazendo-se eco das eventuais críticas à dificuldade 
que implica uma vida matrimonial assim regulada, esforça-se por mostrar as 
vantagens que, para a própria vida, tem o viver de acordo com estes ensina-

mentos.

Conclusão

O desejo de qualquer historiador é explicar o seu trabalho, não tanto à luz 
da imagem de Penélope, mas à de Teseu e do Minotauro: encontrar com a sua 
investigação um caminho adequado através do labirinto dos acontecimentos 
passados para, se não esclarecer definitivamente, pelo menos iluminar um pouco 
melhor questões que não deixam de afetar o presente.

62  «Não somente instituiu Deus o Matrimónio, mas, como declara o Santo Concílio de Trento, 
pôs-lhe, além disso, um vínculo perpétuo e indissoluvel, já que disse o Salvador: o que Deus uniu, 
não o separe o homem». Catecismo romano, II. 8. 11. (p. 358).

63  Cf. Catecismo romano II. 8. 19. (pp. 363-364) e II. 8. 25 (p. 368).
64  Cf. Catecismo romano II. 8. 19. (p. 364). Também Ibid. II. 8. 20 (p. 365): «Por conseguinte [de-

pois de haver citado Mt 19, 9], é bem claro que o vínculo matrimonial não pode dissolver-se por 
nenhuma outra coisa fora da morte».
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O estudo realizado ilumina o quadro adequado para a compreensão dos 
ensinamentos do Concílio de Trento sobre a indissolubilidade do matrimónio. 

Compreensão que exige interpretá-los no sentido doutrinal e em continuidade 
com a reflexão precedente. Esta estruturava-se, principalmente, em torno do 
estabelecimento do vínculo e a significação sacramental, que outorgava ao 
vínculo conjugal uma indissolubilidade absoluta. Por isso, toda a circunstância, 

por mais grave que fosse, ocorrida posteriormente à constituição do vínculo 
sacramental, não afetava a propriedade da indissolubilidade.

A fixação precisa desta doutrina realizou-se principalmente através da 
reflexão sobre a especificidade do matrimónio sacramental em relação ao da 
Criação e sobre o papel que corresponde à consumação na formação do vínculo 
matrimonial. A diferença entre os dois matrimónios foi entendida (mas não 
só) em chave de reforço da indissolubilidade, estabelecendo-se deste modo os 
fundamentos do privilégio in favorem fidei. No que se refere à constituição do 
vínculo, a clara afirmação do consensualismo não impediu que se continuasse 
a considerar alguns efeitos jurídicos da consumação; deste modo justificar-se-

-á a práxis da dissolução dos matrimónios ratos e não consumados. Uma fixação 
completa da doutrina matrimonial da Igreja pode situar-se em 1234, com a 

promulgação de Liber Extra de Gregório IX. 

De todos estes aspectos que dão forma à doutrina tradicional, no Concílio 
de Trento só esteve em discussão a indissolubilidade absoluta do matrimónio 
sacramental em certos casos (na verdade, principal e quase exclusivamente, no 
caso de adultério). A razão inicial reside na impugnação a este respeito feita 
pelos reformadores protestantes, à qual se acrescentará posteriormente a práxis 
diferente a este respeito por parte das Igrejas orientais, cuja breve união após o 
Concílio de Florença parecia sobreviver maltratada em alguns territórios per-

tencentes a repúblicas católicas. O ensinamento da Igreja sobre o privilégio in 
favorem fidei e sobre a dissolução dos matrimónios ratos e não consumados, não foi 
objeto de reflexão particular por parte do Concílio de Trento, que se contentou 
em receber a doutrina anterior, reafirmando com força, isso sim, a legitimidade 
da dissolução do casamento só rato pela profissão de votos solenes. 

No decurso da discussão foram evidenciadas tanto as dificuldades dos 
textos bíblicos como as diversas aproximações patrísticas e sobretudo disci-
plinares. Também as razões prudenciais que convidavam a uma formulação 
delicada da doutrina da Igreja. 

A formulação concreta do cânon 7 é, por isso, articulada. Confirma, no 
entanto, a solução dada nas sínteses medievais aos textos difíceis e enquadra-se, 
também, entre os pronunciamentos doutrinais do Tridentino. Com a explícita 
referência ao fundamento bíblico do seu ensinamento, dá, de forma indireta, 
uma confirmação da interpretação eclesial em favor da indissolubilidade dos 
textos mais difíceis.
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O caráter doutrinal do cânon 7 explica a sua receção. Concretamente, a 
inclusão da indissolubilidade absoluta do matrimónio numa profissão de fé 
e a decisão continuada no tempo e sem exceção de não permitir uma praxis 
contrária aos cristãos orientais em comunhão com Roma. Com isso, a investi-
gação realizada mostra claramente as dificuldades que encontraria, na busca 
de precedentes históricos, qualquer hipótese que permitisse combinar a clareza 

doutrinal adquirida sobre certo aspeto da vida cristã e uma práxis que permitisse 
comportamentos contrários a este.

Por último, uma maior clareza doutrinal sobre a indissolubilidade absoluta 
do matrimónio rato e consumado expressa-se hoje na sua qualificação de verdade 
de fide tenenda. Qualificação que manifesta amadurecimento na compreensão 
da fé a respeito desta verdade, fruto também do processo que se acaba de apre-

sentar. Por tudo isto, a indissolubilidade do matrimónio aparece como parte 

integrante do «evangelho da família» e a sua adequada apresentação constitui 
um ponto de partida luminoso para a reflexão sobre os desafios que à geração 
atual corresponde enfrentar. 


